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A empresa THYSSENTHYSSENTHYSSENTHYSSENKRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. A.A.A.A.    apresentou, 

tempestivamente, impugnação ao edital do Pregão Eletrônico n. 171/2014, cujo 
objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestar 
manutenção preventiva e corretiva para 1 (uma) plataforma elevatória para 
portadores de necessidades especiais no edifício do Cartório Eleitoral de Cunha 
Porã/SC. 

Em síntese, requer essa empresa o acolhimento da 
impugnação para: a) afastar omissão em relação ao valor estimado da 
contratação para o Item 2; b) retirar a exclusividade de participação das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.    

As razões de impugnação não prosperam. 

Em relação ao custo estimado máximo de contratação 
previsto para o Item 2 (ANEXO II do edital), o valor total de R$120,00 indicado 
para 2 chamados para manutenção corretiva tem a finalidade exclusiva de 
aferição do menor preço, considerando a situação hipotética de dois 
chamados/mês (subitem 3.3.1 do Projeto Básico/ANEXO I do edital).  

A título de esclarecimento à empresa Impugnante, a alínea 
“b” do subitem 3.2 do Projeto Básico/ANEXO I do edital determina que o preço 
para a manutenção corretiva corresponda ao preço para a mão de obra por hora, 
sendo que o subitem 2.1.3 do mesmo Projeto Básico esclarece que não haverá 
limites de número de chamadas. Essas afirmações são válidas na medida em que 
a alínea “b” da subcláusula 2.1 da minuta de Termo de Contrato prevê o valor por 
hora de serviço efetivamente realizado na manutenção corretiva. 

Em relação à exclusividade de participação das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas prevista 
no subitem 2.1 do edital, ela decorre de imposição prevista no inciso I do art. 48 
da LC n. 123/2006, alterada pela LC n. 147/2014: 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública:  

I - deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

[...].”  

O vocábulo “deverá” presente no inciso I não deixa 
margem de discricionariedade à Administração Pública, pois encerra em si mesmo 
comando de obrigatoriedade. Por sua vez, ao contrário do invocado pela empresa 
Impugnante, não há nos autos do Processo Administrativo Eletrônico – PAE n. 
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59.662/2014 elementos que permitam a incidência de quaisquer das hipóteses de 
inaplicabilidade do art. 48 da LC n. 123/2004.  

Assim, com base no que foi exposto, entende este 
Pregoeiro ser improcedente a Impugnação apresentada pela empresa 
THYSSENTHYSSENTHYSSENTHYSSENKRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. KRUPP ELEVADORES S. A.A.A.A. contra o edital do Pregão Eletrônico n. 
171/2014. 

  
Florianópolis, 3 de novembro de 2014. 
 
 
 

Jailson Laurentino 
Pregoeiro 

 
 
 


